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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade federal que: a) nos processos de aquisição de 
produtos de consumo, como materiais de escritório, se limitasse a estabelecer rol 
de marcas aceitáveis aos casos em que o custo do produto fosse irrisório frente aos 
custos  para o  estabelecimento  da especificação e do desempenho esperado do 
produto e para aferição de tais quesitos, garantindo ainda que fosse listado no 
instrumento convocatório o maior número possível de marcas que atendessem à 
necessidade; b) no caso em que fosse imprescindível a contratação com indicação 
de marcas, que apresentasse justificativa técnica de acordo com art. 7º, § 5º da 
Lei nº 8.666/93 (itens 9.1.1 e 9.1.2, TC-021.221/2006-2, Acórdão nº 585/2007-
TCU-2ª Câmara).
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